
LEGISLAÇAO 

LEI N9 7.595, DE 8 DE ABRIL DE 1987* 

Dispõe sobre a reestruturação da Justiça 
Federal de primeira instância e dá outras 

providências. 

o Presidente da República, faço saber 
que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte lei: 

Art. 19 Fica criado, na Justiça Federal 
dc Primeira Instância, o Quadro de Juízes 
Federais Substitutos, constituído de 30 (trin
ta) cargos, assim distribuídos: 

a) 11 (onze) para a 1110 região; 

b) 15 (quinze) para a 2110 região; e 

c) 4 (quatro) para a 3110 região. 

Art. 29 Os cargos de juiz federal serão 
providos por nomeação do presidente da 
República, dentre os juízes federais substi
tutos, alternadamente, por antigüidade e 
por escolha em lista tríplice de merecimen
to, organizada pelo Tribunal Federal de Re
cursos; e os de juiz federal substituto, me
diante habilitação em concurso público de 
provas e títulos, satisfeitos os requisitos de 
idoneidade moral, limite mínimo de idade 
superior a 25 (vinte e cinco) anos e máxi
m0 de até 50 (cinqüenta) anos, só se consi
derando aprovada a inscrição após realizada 
a sindicância a que se refere o art. 22 da 
Lei n9 5.010, de 30 de maio de 1966 e a 
competente investigação social. 

Art. 39 Os juízes federais substitutos so
mente poderão ser nomeados juízes federais 
depois de 4 (quatro) anos de efetivo exer
cício, em funções de auxílio ou substitui
ção. 
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Parágrafo único. Inexistindo juízes fede
rais substitutos com interstício fixado neste 
artigo, o Conselho da Justiça Federal pode
rá indicar para nomeação os mais antigos 
dentre os que possuam pelo menos 2 (dois) 
anos de efetivo exercício em funções de au
xílio ou substituição. 

Art. 49 Os vencimentos e vantagens dos 
cargos de juiz federal substituto correspon
dem a 90% (noventa por cento) dos venci
mentos e representação mensal fixados para 
o cargo de juiz federal. 

Art. 59 Os juízes federais substitutos go
zam, na forma da lei, das prerrogativas e 
dos direitos conferidos aos magistrados, res
salvadas as hipóteses de remoção de uma 
para outra seção judiciária da mesma região. 

Art. 69 O Conselho de Justiça Federal 
poderá estabelecer circunscrições nas seções 
judiciárias e nas regiões, designando juízes 
federais substitutos para nelas exercerem 
jurisdição especializada, em matéria de de
sapropriação ou outras fixadas mediante 
provimento. 

Art. 79 Os dispositivos adiante mencio
nfidos, da Lei n9 5.010, de 30 de maio de 
1966, passam a vigorar com a seguinte re
dação: 

I - o inciso V do art. 21: 
"V - certidão que comprove o exercí

cio, por 2 (dois) anos, de advocacia ou de 
cargo para o qual se exija o diploma de 
bacharel em Direito;" 

11 - os §§ 19 e 29 do art. 24 são subs
tituídos por um parágrafo único, na forma 
abaixo: 

"Parágrafo único. As matérias das provas 
escrita e oral serão fixadas pelo Conselho 
de Justiça Federal, no regulamento mencio
nado no artigo anterior." 
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111 - o art. 25 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 25. A Comissão Examinadora, de
signada pelo Conselho de Justiça Federal, 
será constituída de 3 (três) ministros do 
Tribunal Federal de Recursos, um professor 
da Faculdade de Direito, oficial ou reconhe
cida, e um advogado indicado pelo Conse
lho Federal da Ordem dos Advogados do 
Brasil (OAB) e será presidida pelo ministro 
mais antigo." 

Art. ·89 Consideram-se de interesse da 
União os litígios referentes ao domínio, pos
se, uso, exploração e conservação das terras 
públicas ou particulares, situadas nas áreas 
declaradas de interesse social, por ato do 
Poder Executivo Federal, para fins de de
sapropriação. 

Art. 99 As despesas decorrentes da exe
cução desta lei correrão à conta das dota
ções orçamentárias consignadas à Justiça 
Federal de Primeira Instância. 

Art. 10 Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 11 Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Brasília, 8 de abril de 1987; 1669 da In
dependência e 999 da República. 

JosÉ SARNEY 

Honório Pereira Severo 

LEI N9 7.596, DE 10 DE ABRIL DE 1987* 

Altera dispositivos do Decreto-lei nCJ 200, 
de 25 de fevereiro de 1967, modificado pe
lo Decreto-lei nCJ 900, de 29 de setembro 
de 1969, e pelo Decreto-lei nCJ 2.299, de 21 
de novembro de 1986, e dá outras provi-

dências. 

O Presidente da República, faço saber 
que o Congresso Nacional decreta e eu san
ciono a seguinte lei: 

Art. 19 O Decreto-lei n9 200, de 25 de 
fevereiro de 1967, alterado pelo Decreto-lei 
n9 900, de 29 de setembro de 1969, e pelo 
Decreto-lei n9 2.299, de 21 de novembro de 
1986, passa a vigorar com as seguintes al
terações: 
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I - o inciso 11 do art. 49 fica acrescido 
da seguinte alínea d, passando o atual § 
19 a parágrafo único, na forma abaixo: 

"Art. 4.9 ( ... ) 
11 - ( ... ) 
d) fundações públicas. 
( ... ) 
Parágrafo único. As entidades compreen

didas na administração indireta vinculam
se ao ministério em cuja área de compe
tência estiver enquadrada sua principal 
atividade." 

II - o art. 59 fica acrescido de um in
ciso e um parágrafo, a serem numerados, 
re~pectivamente, como inciso IV e § 39, na 
forma abaixo: 

"Art. 59 ( ... ) 
IV - Fundação pública - a entidade 

dotada de personalidade jurídica de direito 
privado, sem fins lucrativos, criada em vir
tude de autorização legislativa, para o de
senvolvimento de atividades que não exijam 
execução por órgãos ou entidades de direito 
público, com autonomia administrativa, 
patrimônio próprio gerido pelos respectivos 
órgãos de direção, e funcionamento custea
do por recursos da União e de outras fon
te~ ( ... ) 

§ 39 As entidades de que trata o inciso 
IV deste artigo adquirem personalidade 
jurídica com a inscrição da escritura públi
ca de sua constituição no Registro Civil 
d:: Pessoas Jurídicas, não se lhes aplicando 
as demais disposições do Código Civil con
cernentes às fundações." 

Art. 29 São classificadas como funda
ções públicas as fundações passaram a in
tegrar a administração federal indireta, por 
força do disposto no § 29 do art. 49 do 
Decreto-lei n'? 200, de 25 de fevereiro de 
1967, na redação dada pelo Decreto-lei n'? 
2.299, de 21 de novembro de 1986. 

Art. 39 As universidades e demais ins
tituições federais de ensino superior, es
truturadas sob a forma de autarquia ou de 
fundação pública, terão um Plano Único 
de Classificação e Retribuição de Cargos e 
Empregos para o pessoal docente e para os 
servidores técnicos e administrativos, apro
vado, em regulamento, pelo Poder Executi
vo, assegurada a observância do princípio 



da isonomia salarial e a uniformidade de 
critérios tanto para ingresso mediante con
curso público de provas, ou de provas e tí
tulos, quanto para a promoção e ascensão 
funcional, com valorização do desempenho 
e da titulação do servidor. 

§ lQ Integrarão o Plano Único de Classi
ficação e Retribuição de Cargos e Empregos 
previsto neste artigo: 

a) os cargos efetivos e empregos perma
nentes, estruturados em sistema de carreira, 
de acordo com a natureza, grau de comple
xidade e responsabilidade das respectivas 
atividades e as qualificações exigidas para 
o seu desempenho; 

b) as funções de confiança, compreen
dendo atividades de direção, chefia e as
sessoramento. 

§ 2Q O Poder Executivo estabelecerá, no 
regulamento mencionado no caput deste ar
tigo, os critérios de reclassificação das 
funções de confiança, de transposição dos 
cargos efetivos e empregos permanentes in
tegrantes dos atuais planos de classificação 
de cargos e empregos, bem como os de en
quadramento dos respectivos ocupantes, 
pertencentes às instituições federais de en
sino superior ali referidas, para efeito de 
inclusão no Plano Único de Classificação e 
Retribuição de Cargos e Empregos. 

§ 3Q OS atuais servidores das autarquias 
federais de ensino superior, regidos pelo 
Estatuto dos Funcionários Públicos Civis 
da União, serão incluídos no Plano Único 
de Classificação e Retribuição de Cargos e 
Empregos, sem prejuízo de sua permanên
cia no respectivo regime jurídico, aplican
do-se-Ihes o disposto no § 4Q deste artigo. 

§ 4Q A partir do enquadramento do ser
vidor no Plano Único de Classificação e 
Retribuição de Cargos e Empregos, cessará 
a percepção de qualquer retribuição nele 
não expressamente prevista. 

§ 5Q O disposto neste artigo e seguintes 
aplica-se aos Centros Federais de Educa
ção Tecnológica e aos estabelecimentos de 
ensino de lQ e 2Q graus, subordinados ou 
vinculados ao Ministério da Educação. 

Art. 4Q A data-base e demais critérios 
para os reajustamentos de vencimentos e 
salários dos servidores das entidades a que 

se refere o art. 3Q desta lei serão os esta
belecidos para as instituições federais de 
ensino superior, estruturadas sob a forma 
de fundação. 

Parágrafo único. Em decorrência do dis
posto neste artigo, não se aplicarão aos ser
vidores das autarquias de ensino superior, 
incluídos no Plano Único de Classificação 
e Retribuição de Cargos e Empregos, os au
mentos ou reajustamentos de vencimentos 
e salários concedidos aos servidores da ad
ministração federal. 

Art. 5Q Observado o disposto no caput 
do art. 3Q, in fine, desta lei, os requisitos e 
normas sobre ingresso de pessoal nos em
pregos do Plano Único de Classificação e 
Retribuição de Cargos e Empregos, bem 
como sobre transferência ou movimentação, 
promoção e ascensão dos servidores nele in
cluídos, serão fixados no regulamento a 
que se refere o mesmo artigo. 

Art. 6Q Não haverá, para qualquer efei
to, equivalência ou correlação entre os car
gos, níveis salariais e demais vantagens do 
Plano Único de Classificação e Retribuição 
de Cargos e Empregos de que trata esta lei, 
e os cargos, empregos, classes e referências 
salariais dos atuais planos de classificação e 
retribuição de cargos e empregos dos ór
gãos e entidades da administração federal. 

Parágrafo único. Os professores colabora
dores das universidades fundacionais que 
tenham se habilitado através de processo 
seletivo de provas e títulos para ingresso na 
instituição ficam enquadrados na carreira 
do magistério superior, obedecidos os graus 
de suas respectivas titulações. 

Art. 7Q No prazo de 90 (noventa) dias, 
contados da vigência da Administração PÚ
blica da Presidência da República, adotará 
as providências necessárias à aprovação do 
Plano Único de Classificação e Retribuição 
de Cargos e Empregos de que trata o art. 
3Q desta lei. 

Art. SQ O enquadramento de servidores 
no Plano Único de Classificação e Retribui
ção de Cargos e Empregos produzirá efeitos 
financeiros a partir de 1 Q de abril do cor
rente ano. 

Art. 9Q Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 
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Art. 10. Revogam-se os §§ 29 e 39 do art. 
49 do De{;reto-Iei n9 200, de 25 de feverei
ro de 1967, nele incluídos pelo Decreto-Iei 
nO 2.299, de 21 de novembro de 1986, bem 
como o art. 29 do Decreto-Iei n9 900, de 
29 de setembro de 1969, e demais disposi
ções em contrário. 

Bra~ília, 10 de abril de 1987; 1669 da 
Independência e 999 da República. 

JosÉ SARNEY 

Jorge Bornhausen 
Aluizio Alves 

LEI N9 7.597, DE 14 DE ABRIL 
DE 1987* 

Altera dispositivos do Decreto-lei n9 1.801, 
de 18 de agosto de 1980, que "dispõe sobre 
o adicional ao frete para renovação da Ma
rinha Mercante, bem como sobre o Fundo 

da Marinha Mercante". 

o Presidente da República. 
frço saber que o Congresso Nacional decre
ta e eu sanciono a seguinte lei: 

Ar!. 19 O ar!. 19 do Decreto-lei n9 1.801, 
de 18 de agosto de 1980, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Ar!. 19 O Fundo da Marinha Mercante 
(FMM) é um fundo de natureza contábil, 
destinado a prover recursos para o desen
volvimento da Marinha Mercante Nacional, 
bem como, complementarmente, para a 
construção de navios auxiliares e hidrográ
ficos ou oceanográficos para a Marinha do 
Blasil, objetivando o atendimento das reais 
necessidades e segurança do transporte hi
droviário." 

Art. 29 O inciso I do art. 12 do Decreto
lei n9 1.801, de 18 de agosto de 1980, pas
sa a vigorar com a alínea f modificada e 
acrescido da alínea g, na forma abaixo: 

"Ar!. 12 ( ... ) 
I - ( ... ) 
f) a armadores, empresas de navegação 

e estaleiros nacionais, bem como a órgãos 
ou entidades governamentais, no interesse 
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d:1 política de Marinha ~ercante, e de ati
vidades conexas ou complementares; 

g) à Marinha do Brasil, para a constru
ção de navios auxiliares e hidrográficos
oceanográficos em estaleiros nacionais, até 
90% (noventa por cento) do seu valor." 

Art. 39 Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Ar!. 49 Revogam·se as disposições em 
contrário. 

Brasília, 14 de abril de 1987. 1669 da In
dependência e 999 da República. 

JosÉ SARNEY 

Henrique Saboia 

LEI N9 7.608, DE 30 DE JUNHO 
DE 1987* 

Dispõe sobre a administração do território 
federal de Fernando de Noronha e dá outras 

providências. 

O Presidente da República, 
faço saber que o Congresso Nacional decre
ta e eu sanciono a seguinte lei: 

Ar!. 19 O território federal de Fernando 
de Noronha, criado pelo Decreto-lei n9 
4.102, de 9 de fevereiro de 1942, fica vin
culado ao Ministério do Interior, para os 
efeitos de supervisão ministerial. 

Ar!. 29 O Ministério do Interior promo
verá e coordenará a realização de estudos, 
programas e ações, tendo em vista o desen
volvimento social e econômico do território 
federal de Fernando de Noronha, com a fi
nalidade de torná-lo administrativamente 
autônomo e participante do desenvolvimen
to do Nordeste. 

§ 19 Considerar·se-ão prioritários os se
guintes objetivos: 

I - proporcionar adequada assistência 
ao homem, especialmente nos setores da 
educação, da saúde e da habitação; 

H - implantar obras de infra-estrutura, 
com prioridade para os setores de abaste
cimento de água, saneamento, energia, co
municações e instalações aeroportuárias; 

IH - incentivar o adequado desenvol
vimento da agricultura e da pecuária, bem 

* Publicada no DO de 2.7.87. 



como a exploração de recursos e potencia
lidades naturais do arquipélago; 

IV - preservar o meio-ambiente e o pa
trimônio paisagístico e histórico do terri
tório. 

§ 2\? O Ministério do Interior ou, sob 
sua coordenação, o governo do território, 
poderão firmar convênios ou contratos com 
outros ministérios ou órgãos da administra
ção pública e com entidades de direito pú
blico ou privado, para cumprimento do dis
posto neste artigo. 

Art. 39 As medidas que vierem a ser 
adotadas, em cumprimento do disposto no 
art. 29 desta lei, deverão prever a instala
ção e manutenção de uma infra-estrutura 
adequada às operações militares, que pos
sam tornar-se necessárias à defesa e segu
rança do território nacional. 

Art. 49 O território federal de Fernando 
de Noronha será administrado por um go
vernador nomeado, em comissão, pelo pre
sidente da República, escolhido dentre bra
sileiros natos, maiores de 25 (vinte e cinco) 
anos e no exercício dos direitos políticos. 

Parágrafo único. O governador tomará 
posse perante o ministro de Estado do In
terior. 

Art. 59 O governador do território será 
auxiliado, no desempenho de suas atribui
ções, por secretários de governo, nomeados 
em comissão, escolhidos dentre brasileiros 
natos, maiores de 25 (vinte e cinco) anos e 
no gozo de direitos políticos. 

Parágrafo único. Os secretários de go
verno tomarão posse perante o governador 
do território. 

Art. 69 O Poder Executivo disporá sobre 
a estrutura básica da administração do ter
ritório federal de Fernando de Noronha, 
que se constituirá de um gabinete, de uma 
secretaria-geral e de outras secretarias, de 
acordo com as necessidades da administra
ção do território. 

Parágrafo único. Competirá ao secretário
geral substituir o governador nos seus im
pedimentos e afastamentos temporários e 
exercer as atribuições previstas no art. 16 
dá Lei n\? 6.971, de 14 de dezembro de 
1981, sem prejuízo das que lhe forem come-

tidas pelo decreto que dispuser sobre a es
trutura básica da administração do territó
rio. 

Art. 79 O governador e os secretários de 
governo do território federal de Fernando 
de Noronha farão jus aos mesmos direitos 
~ vantagens atribuídos a iguais cargos nos 
outros territórios federais. 

Art. 89 Até que se organize o quadro 
próprio de funcionários do território, pode
rão continuar a seu serviço, sem prejuízo 
de direitos e vantagens, os servidores civis 
e militares atualmente lotados no território 
federal de Fernando de Noronha. 

Parágrafo único. Ouvido o Ministério do 
Interior, o governador do território poderá 
prom<>ver, junto à Secretaria de Adminis
tração Pública - Sedap, a requisição de 
servidores. 

Art. 99 Os serviços de transportes marí
timo e aéreo, necessários ao apoio e supri
mento do território federal de Fernando de 
Noronha e intercomunicações com o conti
nente, serão mantidos e executados, nos 
mesmos níveis e com as freqüências atuais, 
pelos Ministérios da Marinha e Aeronáuti
ca, enquanto não forem substituídos pelos 
órgãos dos ministérios civis competentes e 
por linhas comerciais de navegação maríti
ma e aérea. 

Art. 10. O Poder Executivo disporá so
bre as providências necessárias à execução 
desta lei, bem como quanto ao que se refe
re à Guarnição Militar do Território Fe
deral de Fernando de Noronha e à transfe
rência de dotações orçamentárias para con
signação ao Ministério do Interior, em fa
vor do território federal de Fernando de 
Noronha. 

Art. 11. Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 12. Revogam-se os arts. I\?, 39, 4\?, 
99 a 13, 15, 27, 28, 30 e 33 a 38 da Lei n9 
6.971, de 14 de dezembro de 1981, e de· 
mais disposições em contrário. 

Brasília, 30 de junho de 1987; 1669 da In· 
dependência e 999 da República. 

JosÉ SARNEY 

Joaquim Francisco de Freitas Ca
valcanti 
Paulo Campos Paiva 
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DECRETO-LEI N9 2.325, 
DE 8 DE ABRIL DE 1987* 

Altera a legislação do imposto de renda. 

O Presidente da República, 
no uso da atribuição que lhe confere o art. 
55, item 11, da Constituição, 

Decreta: 
Art. 19 Os valores de que tratam os arts. 

25, 27 e 28 da Lei n9 7.450, de 23 de de
zembro de 1985, com a alteração procedida 
pelo art. 29 do Decreto-Iei n9 2. 2S7, de 23 
d~ julho de 1986, passam a ser de 40.000 
(quarenta mil) Obrigações do Tesouro Na
cional. em cada período anual de apuração 
(art. 16 da Lei n9 7.450, de 23 de dezem
bro de 1985) ou a 20.000 (vinte mil) Obri
gações do Tesouro Nacional em cada perío
do semestral de apuração (art. 17 da Lei 
n9 7.450, de 23 de dezembro de 1985), res
pectivamente. 

Art. 29 Os limites da receita bruta pre
vistos para tributação pelo lucro presumido 
(Lei n9 6.468/77, art. 19) e para isenção 
das microempresas (Lei n9 7.256/84, art. 
29) passam a se expressar, em número de 
OTN, por 100.000 (cem mil) OTN e 10.000 
(dez mil) OTN, respectivamente. 

Parágrafo único. Os limites previstos 
neste artigo terão como base de cálculo o 
valor da OTN vigente no mês que vier 8 

ser fixado em ato do Poder Executivo, re
ferente ao período-base. 

Art. 39 O disposto nos arts. 19 e 29 apli
ca-se a partir dos períodos-base a serem en
cerrados em 1987. 

Art. 49 A atualização monetária do im
posto de renda, decorrente da aplicação do 
Decreto-Iei n9 2.323, de 26 de fevereiro de 
1987, é dedutível na determinação do lucro 
real, desde que as quotas sejam pagas até a 
data de seu vencimento. 

Parágrafo único. Quando a quota do 
imposto for paga após o vencimento, não 
será admitida a dedutibilidade de qualquer 
parcela relativa a atualização monetária. 

Art. 59 Este decreto-Iei entra em vigor 
na data de sua publicação. 

* Publicada no DO de 9.4.87. 
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Art. 69 Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Brasília, 8 de abril de 1987; 1669 da In
dependência e 999 da República. 

JosÉ SARNEY 

João Manuel Cardoso de Mello 

DECRETO-LEI N9 2.326, 
DE 14 DE ABRIL DE 1987* 

Altera a legislação do imposto de renda 
aplicável a pessoas físicas. 

O Presidente da República, 
no uso da atribuição que lhe confere o art. 
55, 11, da Constituição, 

Decreta: 
Art. 19 O contribuinte do imposto de 

renda que tenha direito à restituição de que 
trata o art. 14 da Lei n9 7.450, de 23 de 
dezembro de 1985, poderá optar por com
pensar, com o saldo do imposto apurado 
na declaração de rendimentos do exercício 
financeiro de 19-87, valor equivalente ao sal
do a restituir nos anos de 1988 e 1989, limi
tado a 70 (setenta) Obrigações do Tesouro 
Nacional - OTN. 

§ 19 Para efeito da compensação, a res
tituição será convertida em cruzados toman
do por base o valor da OTN fixado para 
o mês de abril de 1987. 

§ 29 A opção de que trata este artigo 
deverá ser manifestada pelo contribuinte, 
até o dia 29 de maio de 1987, em formulá
rio aprovado pelo secretário da Receita Fe
deral. 

Art. 29 O prazo para pagamento da pri
meira quota ou quota única do imposto 
das pessoas físicas, no exercício financeiro 
de 1987, fica prorrogado para 30 de abril 
de 1987 e as quotas restantes vencerão no 
último dia útil de cada um dos meses sub
seqüentes. 

Art. 39 O ministro da Fazenda poderá 
baixar os atos necessários ao cumprimento 
do disposto neste decreto-lei. 

Art. 49 Este decreto-Iei entra em vigor 
na data de sua publicação. 

* Publicado no DO de 15.4.87. 



Art. 59 Revogam-se as disposições em 
contrário_ 

Brasília, 14 de abril de 1987; 1669 da In
dependência e 999 da República. 

JosÉ SARNEY 

Dilson Domingos Funaro 

DECRETO-LEI N9 2.327, 
DE 24 DE ABRIL DE 1987* 

Altera o Decreto-lei n9 2.321, de 25 de 
fevereiro de 1987. 

O Presidente da República, 
n;) uso da atribuição que lhe confere o art. 
55, item lI, da Constituição, 

Decreta: 
Art. 19 Os arts. 11 e 14 do Decreto-lei 

n9 2.321, de 25 de fevereiro de 1987, pas
sam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 11. ( ... ) 
a) ( ... ) 

b) ( ... ) 

c) decretar a liquidação extrajudicial da 
ir.stituição." 

"Art. 14. ( ... ) 
a)( ... ) 

b) ( ... ) 

c) ( .•. ) 
d) pela decretação da liquidação extraju-

dicial da instituição. 
§ 19 ( ... ) 
§ 29 ( ... ) 
§ 39 Decretada a liquidação extrajudicial 

dt' instituição, tomar-se-á como data-base, 
para todos os efeitos, inclusive a apuração 
da responsabilidade dos ex-administradores, 
a data de decretação do regime de admi
nistração especial temporária." 

Art. 29 O Poder Executivo publicará na 
íntegra o Decreto-lei n9 2.321, de 25 de fe
vereiro de 1987, com as alterações nele in
troduzidas por este decreto-lei. 

Art. 39 Este decreto-lei entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 49 Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Brasília, 24 de abril de 1987; 1669 da In
dependência e 999 da República. 

JosÉ SARNEY 

Dilson Domingos Funaro 

* Publicado no DO de 27.4.87. 

DECRETO-LEI N9 2.321, 
DE 25 DE FEVEREIRO DE 1987* 

Institui, em defesa das finanças públicas, 
regime de administração especial temporá
ria, nas instituições financeiras privadas e 
públicas não-federais, e dá outras provi-

dências. 

O Presidente da República, 
no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 55, item 11, da Constituição, 

Decreta: 
Art. 19 O Banco Central do Brasil pode

rá decretar regime de administração espe
cial temporária, na forma regulada por este 
decreto-lei, nas instituições financeiras pri
vadas e públicas não-federais, autorizadas 
a funcionar nos termos da Lei n9 4.595, de 
31 de dezembro de 1964, quando nelas ve
rificar: 

a) prática reiterada de operações contrá· 
rias às diretrizes de política econômica ou 
financeira traçadas em lei federal; 

b) existência de passivo a descoberto; 
c) descumprimento das normas referen

tes à conta de reservas bancárias mantida 
no Banco Central do Brasil; 

d) gestão temerária ou fraudulenta de 
seus administradores; 

e) ocorrência de qualquer das situações 
descritas no artigo 29 da Lei n9 6.024, de 
13 de março de 1974. 

Parágrafo único. A duração da adminis
tração especial será fixada no ato que a de
cretar, podendo ser prorrogada, se absolu
tamente necessário, por período não supe
rior ao primeiro. 

Art. 29 A decretação da administração 
especial temporária não afetará o curso re
gular dos negócios da entidade nem seu 
normal funcionamento e produzirá, de ime
diato, a perda do mandato dos administra
dores e membros do Conselho Fiscal da 
instituição. 

Art. 3Q A administração especial tempo
rária será executada por um conselho dire
tor, nomeado pelo Banco Central do Brasil, 
com plenos poderes de gestão, constituído 

* Republicado, nos termos do art. 29 do 
Decreto-Iei n9 2.327, de 24.4.87, com as 
alterações por este introduzidas. 
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de tantos membros quantos julgados neces
sários para a condução dos negócios sociais. 

§ 19 Ao conselho diretor competirá, com 
exclusividade, a convocação da assembléia 
geral. 

§ 29 Os membros do conselho diretor po
derão ser desttiuídas a qualquer tempo pelo 
Banco Central do Brasil. 

§ 39 Dependerão de prévia e expressa 
autorização do Banco Central do Brasil os 
atos que, não caracterizados como de ges
tão ordinária, impliquem disposição ou one
ração do patrimônio da sociedade. 

Art. 49 Os membros do conselho diretor 
as~umirão, de imediato, as respectivas fun
ções, independentemente da publicação do 
ato de nomeação, mediante termo lavrado 
no livro de atas da diretoria, com a trans
crição do ato que houver decretado o regi
me de administração especial temporária e 
do que os tenha nomeado. 

Art. 59 Ao assumir suas funções, incum
birá ao conselho diretor: 

a) eleger, dentre seus membros, o presi
dente; 

b) estabelecer as atribuições e poderes de 
cada um de seus membros, bem como as 
matérias que serão objeto de deliberação 
colegiada; e 

c) adotar as providências constantes dos 
artigos 99, 10 e 11 da Lei n9 6.024, de 13 
de março de 1974. 

Art. 69 Das decisões do conselho diretor 
caberá recurso, sem efeito suspensivo, den
tro de 10 (dez) dias da respectiva ciência, 
para o Banco Central do Brasil, em única 
instância. 

Parágrafo único. O recurso, entregue me
diante protocolo, será dirigido ao conselho 
diretor, que o informará e o encaminhará 
denlro de (cinco) dias ao Banco Central 
do Brasil. 

Art. 79 O conselho diretor prestará con
tas ao Banco Central do Brasil, independen
temente de qualquer exigência, no momen
to em que cessar o regime especial, ou, a 
qualquer tempo, quando solicitado. 

Art. 89 Poderá o Banco Central do Bra
sil atribuir, a pessoas jurídicas com especia
lização na área, a administração especial 
temporária de que trata este decreto-lei. 
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Art. 99 Uma vez decretado o regime de 
que trata este decreto-lei, fica o Banco Cen
tral do Brasil autorizado a utilizar recursos 
da reserva monetária visando ao saneamen
to econômico-financeiro da instituição. 

Parágrafo único. Não havendo recursos 
suficientes na conta da reserva monetária, 
o Banco Central do Brasil os adiantará, de
vendo o valor de tais adiantamentos cons
tar obrigatoriamente da proposta da lei or
çamentária do exercício subseqüente. 

Art. 10. Os valores sacados à conta da 
reserva monetária serão aplicados no paga· 
mento de obrigações das instituições sub· 
metidas ao regime deste decreto-lei, median
te cessão e transferência dos corresponden· 
tes créditos, direitos e ações, a serem efeti
vadas pelos respectivos titulares ao Banco 
Central do Brasil, e serão garantidos, nos 
termos de contrato a ser firmado com a 
instituição beneficiária: 

a) pela caução de notas promissórias, le· 
tras de câmbio, duplicatas, ações, debêntu
res, créditos hipotecários e pignoratícios. 
contratos de contas correntes devedoras 
com saldo devidamente reconhecido e títu· 
los da dívida pública federal; 

b) pela hipoteca legal, independentemen
te de especialização, que este decreto-Iei 
concede ao Banco Central do Brasil, dos 
imóveis pertencentes às instituições benefi
ciárias e por elas destinados à instalação de 
suas sedes e filiais; 

c) pela hipoteca convencional de outros 
imóveis pertencentes às instituições benefi
ciárias ou a terceiros. 

§ 19 Os títulos, documentos e valores da
dos em caução considerar-se-ão transferidos, 
por tradição simbólica, à posse do Banco 
Central do Brasil, desde que estejam rela
cionados e descritos em termo de tradição 
lavrado em instrumento avulso assinado pe
las partes e copiado em livro especial para 
esse fim aberto e rubricado pela autoridade 
competente do Banco Central do Brasil. 

§ 29 O Banco Central do Brasil, quando 
entender necessário, poderá exigir a entrega 
dos títulos, documentos e valores cauciona
dos e, quando recusada, mediante simples 
petição, acompanhada de certidão do termo 



de tradição, promover judicialmente a sua 
aprensão total ou parcial. 

Art. 11. A vista de relatório ou de pro
posta do conselho diretor, o Banco Central 
do Brasil poderá: 

a) autorizar a transformação, a incorpo
ração, a fusão, a cisão ou a transferência 
de controle acionário da instituição, em 
face das condições de garantia apresentadas 
pelos interessados; 

b) propor a desapropriação, por necessi
dade ou utilidade pública ou por interesse 
social, das ações do capital social da insti
tuição; 

c) decretar a liquidação extrajudicial da 
instituição. 

Art. 12. Na hipótese da letra b do artigo 
anterior, fica o Poder Executivo autorizado 
a promover a desapropriação ali referida. 

§ 19 A União federal será, desde logo, 
imitida na posse das ações desapropriadas, 
mediante depósito de seu valor patrimonial. 
apurado em balanço levantado pelo conse
lho diretor, que terá por data-base o dia da 
decretação da administração especial tem
porária. 

§ 29 Na instituição em que o patrimônio 
líquido for negativo, o valor do depósito 
previsto no parágrafo anterior será simbó
lico e fixado no decreto expropria tório. 

Art. 13. A União federal, uma vez imi
tida na posse das ações, exercerá todos os 
direitos inerentes à condição de acionista, 
inclusive o de preferência, que poderá ce
der, para subscrição de aumento de capital 
e o de votar, em assembléia geral, a redu
ção ou elevação do capital social, o agru
pamento ou o desdobramento de ações, a 
transformação, incorporação, fusão ou cisão 
da sociedade, e quaisquer outras medidas 
julgadas necessárias ao saneamento finan
cdro da sociedade e ao seu regular funcio
namento. 

Art. 14. O regime de que trata este de
creto-Iei cessará: 

a) se a União federal assumir o controle 
acionário da instituição, na forma do artigo 
11, letra b; 

b) nos casos de transformação, incorpora
ção, fusão, cisão ou de transferência do 
controle acionário da instituição; 

c) quando, a critério do Banco Central 
do Brasil, a situação da instituição se hou
ver normalizado; 

d) pela decretação da liquidação extraju
dicial da instituição. 

§ 19 Para os fins previstos neste decreto
lei, a União federal será representada, nos 
atos que lhe competir, pelo Banco Central 
do Brasil. 

§ 29 O Banco Central do Brasil adotará 
as medidas necessárias à recuperação dos 
recursos aplicados na instituição, com base 
no artigo 99 deste decreto-lei, e estabelece
rá, se for o caso, a forma, o prazo e demais 
condições para o seu resgate. 

§ 39 Decretada a liquidação extrajudicial 
da instituição, tomar-se-á como data-base, 
para todos os efeitos, inclusive a apuração 
da responsabilidade dos ex-administradores, 
a data de decretação do regime de admi
nistração especial temporária. 

Art. 15. Decretado o regime de adminis
tração especial temporária, respondem soli
dariamente com os ex-administradores da 
instituição, pelas obrigações por esta assu
midas, as pessoas naturais ou jurídicas que 
com ela mantenham vínculo de controle, in
dependentemente da apuração de dolo ou 
culpa. 

§ 19 Há vínculo de controle quando, al
ternativa ou cumulativamente, a instituição 
e as pessoas jurídicas mencionadas neste 
artigo estão sob controle comum; quando 
sejam, entre si, controladoras ou controla
das, ou quando qualquer delas, diretamente 
ou através de sociedades por ela controla
das, é titular de direitos de sócio que lhe 
assegurem, de modo permanente, preponde
rância nas deliberações sociais e o poder 
de eleger a maioria dos administradores da 
instituição. 

§ 29 A responsabilidade solidária decor
rente do vínculo de controle se circunscreve 
ao montante do passivo a descoberto da ins
tituição, apurado em balanço que terá por 
data-base o dia da decretação do regime de 
que trata este decreto-lei. 

Art. 16. O inciso IX, do artigo 10, da 
Lei nQ 4.595, de 31 de dezembro de 1964, 
fica acrescido da alínea g, com a seguinte 
redação: 
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"Art. 10. ( ... ) 
IX - ( ... ) 
g) alienar ou, por qualquer outra forma, 

transferir o seu controle acionário." 
Ar!. 17. O artigo 11 da Lei n9 4.595, 

de 31 de dezembro de 1964, fica acrescido 
àc § 19 com a seguinte redação, renume
rado para 29 o atual parágrafo único. 

" Art. 11. ( ... ) 
§ 19 No exercício das atribuições a que 

Si! refere o inciso VIII do artigo 10 desta 
lei, o Banco Central do Brasil poderá exa
minar os livros e documentos das pessoas 
naturais ou jurídicas que detenham o con
trole acionário de instituição financeira, fi
cando essas pessoas sujeitas ao disposto no 
artigo 44, § 89, desta lei. 

§ 29 ( ... )" 
Art. 18. O Banco Central promoverá a 

responsabilidade, com pena de demissão, do 
funcionário ou diretor que permitir o des
cumprimento das normas referentes à conta 
de reservas bancárias. 

Art. 19. Aplicam-se à administração es
pecial temporária regulada por este decre
to-lei as disposições da Lei n9 6.024, de 13 
de março de 1974, que com ele não colidi
rem e, em especial, as medidas acautelató
rias e promotoras da responsabilidade dos 
ex-administradores. 

Art. 20. Este decreto-lei entra em vigor 
n .. data de sua publicação. 

Art. 21. Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Brasília, 25 de fevereiro de 1987; 1669 
dn Independência e 999 da República. 

JosÉ SARNEY 

Dilson Domingos Funaro 

DECRETO-LEI N9 2.328, 
DE 5 DE MAIO DE 1987* 

Extingue o Grupo Executivo das Terras do 
Araguaia-Tocantins (Getat), e dá outras 

providências. 

O Presidente da República, 
no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 55, item I, da Constituição, 

* Publicado no DO de 6.5.87. 
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Decreta: 
Art. 19 ~ extinto o Grupo Executivo das 

Terras do Araguaia-Tocantins (Getat), cria· 
do pelo Decreto-lei n9 1.767, de 19 de fe
vereiro de 1980, alterado pelo Decreto-lei 
n? 1.799, de 5 de agosto de 1980, órgão su
bordinado ao Ministério da Reforma e do 
Desenvolvimento Agrário, pelo Decreto n9 
91.214, de 30 de abril de 1985. 

Art. 29 O Incra sucede ao Getat, em to
dos os seus direitos e obrigações, inclusive: 

a) na administração do ativo e do passi
vo, dos saldos orçamentários e financeiros, 
dos bens móveis e imóveis e do pessoal; 

b) nas relações individuais de trabalho, 
assegurando os direitos adquiridos pelos 
ocupantes de empregos do Getat, incluídos 
no sistema de classificação de cargos apro
vado pela Lei n9 5.645, de 10 de dezembro 
dc 1970. 

§ 19 Os servidores do Getat, nas condi
ções referidas na alínea b deste artigo, que 
estão em exercício no Ministério da Refor
ma e do Desenvolvimento Agrário (Mirad), 
poderão optar, no prazo de trinta dias, a 
partir da data de publicação deste decreto
lei, pela inclusão no quadro de pessoal do 
Incra ou serem mantidos na tabela perma
nente do Mirad, nas condições em que se 
encontrem. 

§ 29 Os servidores do Getat que optarem 
pelo ingresso no quadro de pessoal do In
crn serão submetidos a processo seletivo. 

§ 39 Ficarão à disposição da Secretaria 
de Administração Pública da Presidência 
da República os servidores não aprovados 
no processo seletivo de que trata o pará
grafo precedente. 

Art. 39 Sem prejuízo da responsabilida
de pelos respectivos atos de gestão e fisca
lização, ficam extintos os mandatos e ces
sada a investidura do presidente e dos mem
bros do Getat (Decreto-lei n9 1.799, de 5 
de agosto de 1980, art. 19, §§ 49 e 59), 
bem assim os empregos e tabelas de con
fiança do Grupo. 

Art. 49 Fica o Incra investido dos pode· 
res e das prerrogativas previstos nos §§ 59, 
79 e 89 do art. 39 do Decreto-lei n9 1.799, 



de 5 de agosto de 1980, os quais poderão 
ser exercidos em todo o território nacional. 

Art. 59 O exercício financeiro do Getat 
encerra-se na data de publicação deste de
creto-lei, cabendo ao Incra, em conjunto 
com a Secretaria de Controle Interno do 
Ministério da Reforma e do Desenvolvimen
to Agrário: 

I - receber as correspondentes demons· 
trações financeiras e prestação de contas, a 
serem submetidas, por intermédio do mio 
nistro de Estado da Reforma e do Desen
volvimento Agrário, ao Tribunal de Contas 
da União; 

11 - proceder, até sessenta dias após a 
publicação deste decreto-lei, ao inventário 
dos bens móveis e imóveis da União, em 
poder do Getat. 

Art. 69 Os bens móveis que, a critério 
do Incra, não sejam aproveitados nos seus 
serviços, passarão à Secretaria de Adminis
tração Pública da Presidência da República. 

Art. 79 Ficam transferidos ao Incra os 
bens imóveis de propriedade da União que 
se encontram sob a jurisdição do Getat, 
exceto as terras públicas com destinação 
rural. 

Pargrafo único. Os termos e contratos 
firmados pelo Incra e os títulos de domí
nio por ele expedidos, com vistas à aliena
ção de terras, em seu nome ou em repre
sentação legal da União, inclusive as de 
que trata este artigo, têm, para todos os 
efeitos, valor de escritura pública. 

Art. 89 Nas relações processuais já ins
tauradas, em que a União seja parte, assis
tente ou opoente, que, por alguma forma, 
envolvam o Getat, continuará a Procurado
ria da República a atuar, até que ocorra a 
intervenção do Incra. 

Parágrafo único. A Procuradoria da Re
pública fornecerá ao Incra os elementos 
necessários à intervenção da autarquia nos 
feitos de que trata este artigo. 

Art. 99 O ministro de Estado da Refor
ma e do Desenvolvimento Agrário expedi
rá, no prazo de trinta dias após a vigência 
deste decreto-lei, normas complementares 
para a sua efetiva execução. 

Art. 10. Este decreto-lei entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário. 

Brasília, 5 de maio de 1987; 1669 da In
dependência e 999 da República. 

JoSÉ SARNEY 

Dante de Oliveira 

DECRETO-LEI N9 2.329, 
DE 20 DE MAIO DE 1987* 

Altera o Decreto-lei n9 2.288, de 23 de ju
lho de 1986, e dá outras providências. 

O Presidente da República, 
no uso da atribuição que lhe confere o art. 
55, item 11, da Constituição, e de acordo 
com o art. 15, item 111, do Código Tribu
tário Nacional (Lei n9 5. 172, de 25 de ou· 
tubro de 1966), 

Decreta: 
Art. 19 Ficam suprimidos os incisos 111 

e IV do art. 11 do Decreto-lei n9 2.288, de 
23 de julho de 1986, passando o inciso 11, 
do mesmo artigo, a vigorar com a seguinte 
redação: 

"lI - 15% (quinzepor cento) do preço 
de aquisição de veículos novos e de até um 
ano de fabricação." 

Art. 29 Este decreto-lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Brasília, 20 de maio de 1987; 1669 da In
dependência e 999 da República. 

JosÉ SARNEY 

Luiz Carlos Bresser Pereira 

DECRETO-LEI N9 2.333, 
DE 11 DE JUNHO DE 1987** 

Concede aos membros da Advocacia Con
sultiva da União as vantagens que mencio

na e dá outras providências 

O Presidente da República, 
no uso da atribuição que lhe confere o art. 
55, item 111, da Constituição, 

* Publicado no DO de 21.5.87. 
* * Publicado no DO de 13.6.87. Ver, 
adiante, alterações no Decreto-Iei n9 2.344, 
de 23.7.87. 
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Decreta: 
Art. 19 Aos integrantes das carreiras e 

categorias funcionais, estruturadas pelo De
creto-Iei n9 2.192, de 26 de dezembro de 
1984, e pela Lei n9 5.968, de 11 de dezem
bro de 1973, e demais membros da Advo
cacia Consultiva da União, pertencentes aos 
órgãos a que aludem os arts. 39, itens I a 
IV, com seu § 19, e 11 do Decreto n9 

93.237, de 9 de setembro de 1986. será de
vida: 

I - a representação de que trata o art. 
I? do Decreto-Iei n9 2.268, de 13 de mar
ço de 1985, alterado pelo art. 39 da Lei n9 
7.333, de 2 de julho de 1985, àqueles 
ocupantes de cargos efetivos ou empregos 
permanentes, privativos de bacharel em di
reito; e 

11 - a gratificação de que trata o art. 19 
do Decreto-lei n9 1.709, de 31 de outubro 
de 1979, alterado pelo art. 16 da Lei n9 
7.333, de 2 de julho de 1985, àqueles 
ocupantes de cargos em comissão ou fun
ções de confiança do Grupo - Direção e 
Assessoramento Superiores, privativos de 
bacharel em direito, que não a percebam. 

§ 19 A representação mensal, devida aos 
membros do Ministério Público e da Advo
cacia Consultiva da União, incorpora-se aos 
respectivos vencimentos e salários para efei
to de cálculo das demais vantagens. 

§ 29 O disposto neste artigo se estende 
ao~ aposentados, nos cargos abrangidos pelo 
parágrafo anterior, cujos proventos serão 
reajustados, nas mesmas bases, como se es
t:vessem em atividade. 

§ 39 Para os membros da Advocacia Con
sul,iva da União, integrantes dos órgãos 
rer eridos neste artigo, ocupantes de cargos 
ou empregos cujos vencimentos ou salários 
básicos sejam superiores aos de subprocura
Dor-geral da Fazenda Nacional, a represen
tação mencionada no item I será de valor 
igual àquela que a este for devida, não se 
lhes aplicando o disposto no § 19. 

Art. 29 Cabe ao consultor-geral da Repú
blica estabelecer os critérios para a conces
são da gratificação de produtividade de que 
trata o Decreto-Iei n9 1.709, de 31 de ou
tubro de 1979, com as alterações posterio
res no percentual máximo de 100% (cem 
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por cento), aos membros da Advocacia Con
sultiva da União. 

Art. 39 A despesa decorrente deste de
creto-lei correrá à conta das dotações pró
prias do Orçamento Geral da União e das 
respectivas autarquias. 

Art. 49 Este decreto-lei entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 59 Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Brasília, 11 de junho de 1987; 1669 da 
Independência e 999 da República. 

JosÉ SARNEY 

Paulo Brossard 
Aluizio Alves 

DECRETO-LEI :"j9 2.334, 
DE 11 DE JUNHO DE 1987* 

Dispõe sobre os vencimentos dos membros 
do Poder Judiciário da União, do Distrito 
Federal e territórios e do Tribunal de Con-

tas da União. 

O Presidente da República, 
no uso da atribuição que lhe confere o art. 
55, item 111, da Constituição, e tendo em 
vista o disposto nos arts. 61 e 63 da Lei 
Complementar 35, de 14 de março de 1979, 

Decreta: 
Art. 19 Os vencimentos dos membros do 

Poder Judiciário da União, do Distrito Fe
deral e territórios e do Tribunal de Contas 
da União, bem assim a representação men· 
sal a eles devida, passam a ser os cons
tantes da tabela anexa ao presente decre
to-lei, inalterados os do Supremo Tribunal 
Federal. 

Art. 29 Este decreto-Iei entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Brasília, 11 de junho de 1987; 1669 da 
Independência e 999 da República. 

JosÉ SARNEY 

Paulo Brossard 
Aluizio Alves 

Anexo 
(Decreto-lei n9 2.334, de 11 de junho de 

1987) . 

* Publicado no DO de 13.6.87. 



Denominação 

I - Supremo Tribunal Federal 

Ministro do Supremo Tribunal Federal 

II - Justiça Federal 

Ministro do Tribunal Federal de Recursos 
Juiz federal 

IH - Justiça Militar 

Ministro do Superior Tribunal Militar 
Auditor-corregedor 
Auditor-militar 
Auditor-substituto 

IV - Justiça do Trabalho 

Ministro do Tribunal Superior do Trabalho 
Juiz do Tribunal Regional do Trabalho 

Vencimento mensal Representação 

27.302,16 140% 

27.000,00 130% 
26.000,00 120% 

27.000,00 130% 
26.500,00 120% 
26.000,00 120% 
25.500,00 120% 

27.000,00 130% 
26.500,00 120% 

Juiz-presidente da Junta de Conciliação e Julgamento 
Juiz do trabalho substituto 

26.000,00 
25.500,00 

120% 
120% 

V - Justiça do Distrito Federal e Territórios 

Desembargador 
Juiz de direito 
Juiz-substituto 

DECRETO-LEI NQ 2.341, DE 29 DE 
JULHO DE 1987* 

Dispõe sobre a correção monetária das de
monstrações financeiras, para efeito de de
terminar o lucro real, e dá outras provi-

dências. 

O Presidente da República, 
!lO uso da atribuição que lhe confere o art. 
5~, item 11, da Constituição. 

Decreta: 

Art. 19 Para efeito de determinar o lu
cro real - base de cálculo do imposto de 
renda das pessoas jurídicas - a correção 
monetária das demonstrações financeiras, 
relativa aos períodos-base a serem encer
rados a partir de 1987, será efetuada de 
acordo com este decreto-lei. 

* Publicado no DO de 30.6.87. 

26.500,00 120% 
26.000,00 120% 
25.500,00 120% 

CAPlTULO I 

Correção monetária 

Seção I 

Disposições gerais 

Subseção I 

Obietivo 

Art. 29 A correção monetária das de
monstrações financeiras tem por objetivo 
expressar, em valores reais, os elementos 
patrimoniais e a base de cálculo do impos
to de renda de cada período-base. 

Subseção 11 

Dever de corrigir 

Correção no período base 

Art. 3Q OS efeitos da modificação do 
poder de compra da moeda nacional sobre 
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o valor dos elementos do patrimônio e os 
resultados do período-base serão compu
tados na determinação do lucro real me
diante os seguintes procedimentos: 

I - correção monetária, na ocasião da 
elaboração do balanço patrimonial: 

a) das contas do ativo permanente e res
pectiva depreciação, amortização ou exaus
ti!o, e das provisões para atender e perdas 
prováveis na realização do valor de inves
timentos; 

b) das contas representativas do custo 
dos imóveis em estoque das empresas que 
se dediquem à compra e venda, loteamento, 
incorporação e construção de imóveis; 

c) das contas integrantes do patrimônio 
líquido; 

d) de outras contas que venham a ser de
terminadas pelo ministro da Fazenda, con
siderada a natureza dos bens ou valores 
que representem; 

II - registro, em conta especial, das con
ti apartidas dos ajustes de correção monetá
ria de que trata o item I; 

III - dedução, como encargo do perío
do-base, do saldo da cotna de que trata o 
item lI, se devedor; 

IV - cômputo no lucro real, observado 
o disposto na seção III deste capítulo, do 
saldo da conta de que trata o item lI, se 
credor. 

Bens e valores baixados 
no curso do período-base 

Art. 49 Os bens do ativo imobilizado e 
os valores registrados em contas de inves
timento e ativo diferido, baixados no curso 
do período-base, serão corrigidos moneta
riamente segundo a variação do valor da 
Obrigação do Tesouro Nacional (OTN), 
ocorrida a partir do mês do último balanço 
corrigido até o mês em que a baixa for 
efetuada, e a contrapartida da correção se
ní registrada na conta de que trata o item 
11 do artigo anterior. 

§ 19 Os bens e valores acrescidos no 
curso do período-base serão corrigidos mo
netariamente segundo a variação do valor da 
OTN ocorrida a partir do mês do acrésci
rr.o até o mês em que a baixa for efetuada. 
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§ 29 Serão corrigidas monetariamente, 
na forma deste artigo, as contas retificado
ras correspondentes aos bens e valores bai
xados. 

§ 39 O disposto neste artigo não se apli
ca no caso de recebimento de lucros ou di
videndos decorrentes de participações so
cietárias. 

Balanço intermediário 

Art. 59 Ressalvado o disposto no artigo 
anterior, a correção monetária das demons
trações financeiras somente terá efeitos fis
cais quando efetuada ao final de período
base de incidência do imposto de renda. 
A incorporação, fusão ou cisão é também 
ccnsiderada como encerramento de perío
do-base de incidência. 

Parágrafo único. Para efeito de determi
naI' o lucro real, o lucro apurado em ba
lanço que não corresponda a encerramento 
de período-base de incidência não poderá 
sei corrigido monetariamente dentro do 
próprio período-base em que foi produzido. 

Lucros ou Dividendos de 
período-base não encerrado 

Art. 69 Os lucros ou dividendos pagos ou 
creditados por conta de resultado de pe
ríodo-base ainda não encerrado serão regis
trados em conta retificadora de lucros ou 
prejuízos acumulados, cujo saldo será corri
gido monetariamente na forma deste decre
to-lei. 

Exercício da correção 

Art. 79 Para os efeitos deste decreto-lei, 
considera-se exercício da correção o período 
entre o último balanço corrigido e o balan
ço a corrigir. 

Situações especiais 
Art. 89 Compete ao ministro da Fazenda, 

com base nos objetivos e princípios da cor
reção monetária: 

I - baixar as instruções que forem ne
cessárias à aplicação do disposto neste de
creto-lei aos empreendimentos em fase de 
construção, implantação ou pré-operacionais 
e aos bens vinculados às provisões técnicas 
de sociedades seguradoras e companhias de 
capitalização; 



H - estabelecer normas relativas a ou
tras situações especiais, bem como em rela
ção a operações efetuadas entre pessoas 
jurídicas coligadas, controladoras e contro
ladas, sob controle comum ou associadas 
por qualquer forma_ 

Subseção IH 

Base e método de correção 

Art. 99 A correção monetária das de
monstrações financeiras (art. 39, item I) se
rá procedida com base na variação do valor 
de uma OTN, ou em outro índice que vier 
a ser legalmente adotado. 

Subseção IV 

Registro do ativo permanente 

Art. lU. O registro do ativo permanente 
da escrituração do contribuinte deve ser 
mantido com observância das seguintes 
ncrmas: 

I - cada bem classificado como investi
mento deve ser escriturado em subconta 
distinta; 

11 - os bens do imobilizado devem ser 
agrupados em contas distintas segundo sua 
natureza e as taxas anuais de depreciação 
ou amortização a eles aplicáveis; os imó
veis, os recursos minerais e florestais e as 
propriedades imateriais deverão ser registra
dos em subcontas separadas; 

IH - as aplicações de recursos em des
pesas do ativo diferido devem ser registra
das em sub contos distintas segundo a natu
reza, os empreendimentos ou atividades a 
que se destinam e o prazo de amortização. 

Art. 11. O contribuinte deve manter re
gistros que permitam identificar os bens do 
imobilizado e determinar o ano da sua aqui
sição, o valor original e os posteriores 
acréscimos ao custo, reavaliações e baixas 
parciais a eles referentes. 

§ 19 Valor original do bem é a impor
tância em moeda nacional pela qual a aqui
sição tenha sido registrada na escrituração 
do contribuinte; os valores em moeda es
trangeira serão convertidos à taxa de câm
bio em vigor na época da aquisição. 

§ 29 O laudo que servir de base ao re
gistro de reavaliação de bens deve identifi
car os bens reavaliados pela conta em que 
estão escriturados e indicar os anos da aqui
sição e das modificações no seu custo ori
ginal. 

Art. 12. Se o registro do imobilizado não 
satisfizer ao disposto no artigo anterior, os 
bens baixados serão considerados como os 
mais antigos nas contas em que estiverem 
registrados. 

Subseção V 

Florestas e direitos de sua exploração 

Art. 13. Estão sujeitos a correção mone
tária, nos termos este decreto-Iei: 

I - as florestas que se destinam ao cor
tl' para comercialização, consumo ou in
dustrialização; 

11 - os direitos contratuais de explora
ção de florestas, com prazo de exploração 
superior a 2 (dois) anos; 

UI - as florestas destinadas à exploração 
dos respectivos frutos; 

IV - as florestas destinadas à proteção 
do solo e a preservação do meio ambiente. 

§ 19 Para efeito de correção monetária, 
consideram-se valor original das florestas 
a~ importâncias efetivamente aplicadas, em 
cada período, na elaboração do projeto téc
nico, no preparo de terras, na aquisição de 
sementes, no plantio, na proteção, na vigi
lância, na administração de viveiros e flo
res e na abertura e conservação de cami
nhos de serviços. 

§ 29 São custos dos projetos beneficiá
rios de incentivos fiscais os admitidos pelo 
Instituto Brasileiro de Desenvolvimento 
Florestal (lBDF). 

§ 39 Em qualquer hipótese, para efeito de 
aplicação dos coeficientes de correção mo
netária, o ano de aquisição ou incorpora
ção da floresta será posterior ao período 
pela correção automática dos custos de im
plantação de projetos aprovados pelo IBDF. 

Art. 14. Além da correção monetária, as 
reservas florestais em formação poderão ter 
um acréscimo de 6% (seis por cento) apli
cado sobre os valores anuais corrigidos. As 
pessoas jurídicas sujeitas ao regime anual 
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ou semestral contabilizarão o acresclmo no 
balanço de 31 de dezembro de cada ano. 

§ 19 O acréscimo de valor previsto neste 
artigo não será computado na determinação 
do lucro real e sua contrapartida constituirá 
reserva de capital que somente poderá ser 
utilizada para absorção de prejuízos ou in
corporação ao capital social, observado, 
quanto ao aumento de capital, o disposto no 
art. 63 e seus §§ 19 a 59 e 79 a 99 do De
creto-lei n9 1.598, de 26 de dezembro de 
1977. 

§ 29 O período maxlmo de uso do incen
tivo de que trata este artigo será de 6 (seis) 
anos. 

§ 39 O prazo referido no parágrafo ante
rior aplica-se, inclusive, para as reservas 
florestais cuja formação tenha sido inicia
da antes da vigência deste decreto-Iei, res
salvados os casos em que, até o período
base encerrado em 31 de dezembro de 1986, 
o incentivo tenha sido utilizado por período 
superior a seis anos. 

§ 49 O ministro da Fazenda poderá alte
rar o prazo de que trata o § 29, tendo em 
vista características da espécie vegetal em 
fcrmação. 

Seção 11 

Procedimentos para a correção 

Subseção I 

Rezão auxiliar em OTN 

Art. 15. As pessoas jurídicas sujeitas à 
tributação com base no lucro real deverão 
manter livro razão auxiliar em OTN, no 
qual as contas sujeitas a correção monetá
ri:! serão escnturadas adotando-se como uni
dode de conta o valor de uma OTN. 

§ 19 No período-base em que for inicia
d~ a escrituração do razão auxiliar em OTN, 
os saldos de abertura das contas serão de
terminados mediante a divisão do saldo da 
escrituração transferido do balanço an{e
rior pelo valor da OTN em vigor no mês 
desse balanço. 

§ 29 A escrituração da movimentação 
das contas deverá ser feita em partidas 
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mensais e os lançamentos no razão auxiliar 
em OTN poderão ser feitos, em cada conta, 
pelo total dos débitos e créditos do mês. 

§ 39 Observado o disposto no parágrafo 
anterior, a pessoa jurídica que, no balanço 
de encerramento do último período-base, 
tíver patrimônio líquido com valor inferior 
ao equivalente a 100.000 (cem mil) OTN 
poderá escriturar o livro razão auxiliar em 
OTN somente por ocasião do levantamento 
do balanço a corrigir. 

Subseção 11 

Transposição para o razão auxiliar em OTN 
dos lançamentos da escrituração 

Art. 16. Na transposição para o razão 
auxiliar em OTN dos lançamentos da es
crituração do exercício da correção, os va
lores registrados serão convertidos para nú
mero de OTN mediante sua divisão pelo 
valor de uma OTN, observadas as seguintes 
normas: 

I - os ajustes, baixas, liquidações ou 
transferências de valores oriundos de perío
do-base anterior serão convertidos para nú
mero de OTN pelo valor desta: 

a) no mês do balanço do período-base 
anterior, quando não houver obrigatorieda
de da correção prevista no art. 49; 

b) no mês em que ocorrer qualquer um 
dos eventos previstos neste item, quando 
houver obrigatoriedade da correção prevista 
no art. 49 ; 

11 - as transferências, no período-base, 
entre contas sujeitas a correção, serão con
vertidas para número de OTN pelo valor 
desta no mês do balanço do período-base 
anterior; 

III - os valores acrescidos às contas no 
exercício da correção serão convertidos para 
número de OTN pelo valor desta no mês 
do acréscimo; 

IV - os ajustes, baixas, liquidações ou 
transferências de valores acrescidos, no 
exercício da correção, às contas de investi
mento, serão deduzidos dos acréscimos, na 
ordem cronológica destes, e convertidos 
para número de OTN pelo valor desta: 



a) no mês do acréscimo, quando não 
houver obrigatoriedade da correção prevista 
no art. 49; 

b) no mês em que ocorrer qualquer um 
dos eventos previstos neste item, quando 
houver obrigatoriedade da correção prevista 
no art. 49 ; 

V - os ajustes, baixas, liquidações ou 
transferências de valores acrescidos, no exer
cício da correção, às contas do ativo dife
rido, serão deduzidos dos acréscimos, na 
ordem cronológica destes, e convertidos para 
número de OTN pelo valor desta no mês 
em que ocorrer qualquer um desses eventos; 

VI - os ajustes, baixas, liquidações ou 
transferências de valores acrescidos, no exer
cício da correção, às contas do patrimônio 
líquido, serão deduzidos dos acréscimos, na 
ordem cronológica destes, e convertidos para 
número de OTN pelo valor desta no mês 
em que tiverem sido acrescidos; 

VII - o valor de patrimônio líquido de 
investimento em coligada ou controlada 
transferido do período-base anterior e :lS 

reduções desse valor, durante o exercício da 
correção, pelo recebimento de lucros ou di
videndos, serão convertidos para número 
OTN pelo valor desta no mês do balanço 
do período-base anterior; 

VIII - os lucros ou dividendos, recebi
dos durante o período-base, de participação 
societária avaliada pelo custo de aquisição, 
na hipótese a que se refere o art. 29 do 
Decreto-Iei n9 2.072, de 20 de dezembro de 
1983, serão convertidos para número de 
OTN pelo valor desta: 

a) no mês do último balanço de encerra
mento de período-base, se a aquisição tiver 
ocorrido no período-base anterior; 

b) no mês da aquisição, se esta tiver ocor
rido durante o exercício da correção. 

Subseção IH 

Baixa de bens do ativo imobilizado 

Art. 17. Na baixa de bens do ativo imo
bilizado e dos respectivos encargos, obser
vadas as seguintes normas: 

I - o valor do bem baixado será de
terminado mediante o seguinte procedi
mento: 

a) serão identificados o valor original 
(art. 11, § 19) e a época de aquisição do 
bem a ser baixado, inclusive dos acrésci
mos ao custo e reavaliações ocorridas antes 
do início do período-base; 

b) o valor do bem será convertido para 
OTN mediante sua divisão pelo valor desta 
na época da aquisição e de cada acrés
cimo ao custo ou reavaliação, e o valor do 
bem em OTN será registrado como baixa 
no razão auxiliar em OTN; 

c) a baixa na escrituração será feita pelo 
valor determinado mediante a multiplicação 
do valor do bem em OTN (alínea b) pelo 
valor desta no mês em que a baixa for efe
tuada; 

d) se tiver havido, no exercício da cor
reção, acréscimo ao custo do bem baixado, 
esse acréscimo será adicionado: 

1. ao valor de baixa de que trata a alí
nea b, pelo seu valor em OTN; 

2. ao valor de baixa de que trata a alí
nea c, pelo seu valor em cruzados determi· 
nado mediante a multiplicação de seu valor 
em OTN (número 1) pelo valor desta no 
mês em que a baixa for efetuada; 

H - o valor da depreciação, amortiza
ção ou exaustão acumulada correspondente 
ao bem baixado será determinado mediante 
o seguinte procedimento: 

a) com base na taxa anual do encargo 
t; na época da aquisição e dos acréscimo. 
ao custo e reavaliações do bem a ser baixa
do, será determinada a percentagem total 
da depreciação, amortização e exaustão até 
o balanço do período-base anterior; 

b) a percentagem de que trata a alínea 
anterior será aplicada sobre o valor do bem 
em OTN no balanço do período-base ant;:
rior (item I, alínea b), e o produto será o 
valor dos encargos em OTN, a ser registra
do no razão auxiliar em OTN; 

c) se tiver havido, no exercício da cor
reção, dedução de quotas de depreciação, 
amortização ou exaustão do bem baixado, 
os valores em OTN dessas quotas serão adi
cionados ao determinado nos termos da alí
nea anterior; 

403 



d) o valor a ser baixado na escrituração 
será o produto dos encargos expressos em 
OTN (alíneas b e c) pelo valor da OTN 
no mês em que a baixa for efetuada. 

Subseção IV 

Quotas de depreciação, amortização e 
exaustão 

Art. 18. As quotas de depreciação, amor
tização e exaustão a serem registradas na 
escrituração como custo ou despesa opera
cional serão determinadas com base no ra
zão auxiliar em OTN, observadas as seguin
tes normas: 

I - a quota anual em OTN será o pro
duto da taxa anual de depreciação ou amor
tização, ou da percentagem de exaustão, 
sobre o valor do bem em OTN constante 
do razão auxiliar em OTN; 

11 - a quota anual em OTN será regis
trada na conta do encargo do razão auxi
liar em OTN, e o montante da quota a ser 
lançado na escrituração será determinado 
mediante a conversão da quota em OTN 
para cruzados: 

a) pelo valor da OTN em cada mês, se 
registrada em duodécimos mensais; 

b) pelo valor médio da OTN no exercício 
da correção, se registrada por ocasião do 
b31anço de encerramento do período. 

§ 1 Q A quota anual em OTN será ajus
tada proporcionalmente no caso de período
base com duração inferior a 12 (doze) me· 
ses, e de bem acrescido ao ativo, ou dele 
baixado, no curso do período-base. 

§ 2Q No caso de acréscimo ao custo de 
bens existentes no início do período·base 
e de bens acrescidos ao ativo durante o pe
ríodo-base, a conversão da quota em OTN 
para cruzados será feita nos termos da alí
nea a do item 11, ou pelo valor médio da 
OTN no período compreendido entre o mês 
do acréscimo e o mês do balanço objeto 
da correção. 

Subseção V 

Correção no balanço 

Art. 19. Por ocasião do levantamento do 
balanço, os saldos corrigidos das contas da 
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escrituração comercial serão determinados 
mediante a conversão para cruzados dos 
saldos do razão auxiliar em OTN, com base 
no valor da OTN no mês do balanço a 
corrigir. 

Parágrafo único. Os saldos das contas Ih 
escrituração serão ajustados aos saldos ccr
rigidos, determinados nos termos deste arti
go, mediante lançamentos nas próprias con
tas, cuja contrapartida, será debitada ou 
creditada à conta de que trata o item 11 do 
artigo 3Q, exceto a correção da conta do 
capital integralizado, que será creditada à 
conta especial de reserva de capital. 

Seção III 

Tributação do saldo credor da conta de 
correção monetária 

Subseção r 
Tributação na realização 

Art. 20. O saldo credor da conta de cor
reção monetária de que trata o item 11 do 
art. 3Q será computado na determinação do 
lucro real, mas o contribuinte terá opção 
para diferir, com observância do disposto 
nesta seção, a tributação do lucro inflacio
nário não realizado. 

Subseção 11 

Lucro inflacionário 

Art. 21. Considera-se lucro inflacionário, 
em cada período-base, o saldo credor da 
cemta de correção monetária ajustado pela 
diminuição das variações monetárias e das 
receitas e despesas financeiras computadas 
no lucro líquido do período-base. 

§ 1 Q O ajuste será procedido mediante 
a dedução, do saldo credor da conta de 
correção monetária, de valor corresponden
te à diferença positiva entre a soma das 
despesas financeiras com as variações mo
netárias passivas e a soma das receitas fi
nanceiras com as variações monetárias ati
vas. 

§ 2Q Lucro inflacionário acumulado é a 
80ma do lucro inflacionário do período-base 
com o saldo de lucro inflacionário a tribu
tar transferido do período-base anterior. 



§ 39 O lucro infacionário a tributar 
será registrado em conta especial do li
vro de apuração do lucro real, e o saldo 
transferido do período-base anterior será 
corrigido monetariamente, com base na va
nação do valor de uma OTN entre o mês 
do balanço de encerramento do período
base anterior e o mês do balanço do exer
cício da correção. 

Subseção IH 

Lucro inflacionário realizado 

Art. 22. Em cada período-base conside
rar-se-á realizada parte do lucro inflacio
nário acumulado proporcional ao valor, 
realizado no mesmo período, do ativo per
manente e dos imóveis em estoque. 

§ 19 O lucro inflacionário realizado no 
período será calculado de acordo com as 
seguintes normas: 

a) será determinada a relação percentual 
entre o lucro inflacionário acumulado e a 
soma dos seguintes valores: 

1. a média do valor contábil do ativo per
manente no início e no fim do período
base; 

2. a média do saldo das contas de esto
que de imóveis sujeitas a correção mone
tária (art. 39, item I, alínea b) no início 
e no fim do período-base; 

b) o valor do ativo permanente e dos 
imóveis realizado no período-base será a 
soma dos seguintes valores: 

1. valor contábil, constante do último 
balanço corrigido, dos bens do ativo perma
nente baixados no curso do período-base; 

2. custo contábil dos imóveis existentes 
no estoque no início do período-base e bai
xados no curso deste; 

3. quotas de depreciação, amortização e 
exaustão computadas como custo ou despe
Sá operacional do período-base; 

4. lucros ou dividendos, recebidos no pe
ríodo-base, de quaisquer participações so
cietárias registradas como investimento; 

c) o montante do lucro inflacionário rea
lizado no período-base será determinado 
meidante a aplicação da percentagem de 
que trata a alínea a sobre a soma dos valo
res de que trata a alínea b. 

§ 29 O contribuinte que optar pelo dife
rimento da tributação do lucro inflacioná
rio não realizado deverá computar na de
terminação do lucro real o montante do lu
cro inflacionário realizado (§ 19) ou o valor 
determinado de acordo com o disposto no 
art. 23, e exclUIr do lucro líquido do perío
do-base o montante do lucro inflacionário 
do período-base (art. 21). 

Art. 23. A pessoa jurídica sujeita ao re
gime de apuração anual deverá considerar 
realizado, em cada período-base, no mínimo 
10% (dez por cento) do lucro inflacionário 
acumulado, quando o valor assim determi
nado resultar superior ao apurado de acor
do com o § 19 do artigo anterior. 

§ 19 O percentual referido neste artigo 
será de, no mínimo, 5% (cinco por cento) 
do lucro inflacionário acumulado, em cada 
período-base, quando a pessoa jurídica es
tiver sujeita ao regime de apuração semes
tral. 

§ 29 E facultado ao contribuinte conside
rar valor de lucro inflacionário superior ao 
determinado na forma deste artigo ou do 
§ 19 do art. 22. 

Art. 24. O saldo do lucro inflacionário 
acumulado, depois de deduzida a parte 
computada na determinação do lucro real, 
será transferido para o período-base se
guinte. 

Art. 25. Nos casas de incorporação, fusão 
ou cisão total, a pessoa jurídica incorpo
rada, fusionada ou cindida deverá conside
rar integralmente realizado o lucro infla
cionário acumulado. Na cisão parcial, a 
realização será proporcional à parcela ver
tida do ativo permanente e estoque de 
im6veis. 

Art. 26. Quando a pessoa jurídica deixar 
d'.: apresentar declaração de rendimentos 
com base no lucro real, o lucro inflacioná
rio acumulado será tributado, integralmen
te:, no exercício financeiro em que ocorrer a 
alteração do regime de tributação. 

CAPITULO H 

Disposições gerais 

Art. 27. A baixa de investimento rele
vante e influente em sociedade coligada ou 
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controlada deve ser precedida da correção 
monetária e avaliação pelo valor de patri
mônio líquido, com base em balanço patri· 
monial ou balancete de verificação da coli 
gada ou controlada, levantado na data da 
alienação ou liquidação ou até trinta dias, 
no máximo, antes dessa data. 

Art. 28. Os valores que devam ser 
computados na determinação do lucro real 
de período·base futuro, registrados no livro 
de apuração do lucro real, serão corrigidos 
monetariamente até o balanço do período
base em que ocorrer a respectiva adição, 
exclusão ou compensação. 

Art. 29. A despesa operacional relativa à 
remuneração mensal dos sócios, diretores ou 
administradores da pessoa jurídica, inclu
sive os membros do conselho de adminis
tração, assim como a dos titulares das em
presas individuais, não poderá exceder, 
p8ra cada beneficiário, a 15 (quinze) vezes 
o valor fixaóo como limite de isenção na 
tabela de desconto do imposto de renda na 
fonte sobre rendimentos do trabalho assa· 
lariado, vigorante no mês a que correspon
der a despesa. 

§ 19 O valor total da remuneração cole
gial a que se refere este artigo não poderá 
ultrapassar a 8 (oito) vezes o valor da re
muneração individual. 

§ 29 A dedução das remunerações de que 
trata este artigo, em cada período-base, não 
poderá ser superior a 50% (cinqüenta por 
cento) do lucro real antes da compensação 
dlô prejuízos e de serem computados os 
valores correspondentes às remunerações. 

§ 39 Em qualquer hipótese, mesmo no 
caso de prejuízo, será admitida, para cada 
um dos beneficiários, remuneração mensal 
igual ao dobro do limite de isenção para 
efeito de desconto do imposto de renda na 
fonte sobre rendimentos do trabalho assa
lariado. 

§ 49 Para apuração do montante mensal 
da remuneração, serão computados todos 
os pagamentos efetuados pela pessoa jurídi
ca em caráter de retribuição pelo exercício 
da função, inclusive as despesas de repre
sentação. 
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Art. 30. A despesa operacional relativa 
à remuneração de cada um dos conselheiros 
fiscais ou consultivos não poderá ultrapas
sar a 10% (dez por cento) do limite da 
remuneração individual, estabelecido no ar
tigo anterior, admitido para o período-base. 

Art. 31. Além das expressamente admiti
das, o ministro da Fazenda poderá autori
zar o dedutibilidade de outras provisões, 
para efeito de determinar o lucro real da 
pessoa jurídica. 

Art. 32. A pessoa jurídica não poderá 
compensar seus próprios prejuízos fiscais, 
se entre a data da apuração e da compen
sação houver ocorrido, cumulativamente, 
modificação de seu controle societário e do 
ramo de atividade. 

Art. 33. A pessoa jurídica sucessora por 
incorporação, fusão ou cisão não poderá 
compensar prejuízos fiscais da sucedida. 

Parágrafo único. No caso de cisão parcial, 
a pessoa jurídica cindida poderá compen
sar os seus próprios prejuízos, proporcional
mente à parcela remanescente do patrimô

nio líquido. 

CAPITULO III 

Disposições finais e transitórias 

Art. 34. A correção monetária de que 
trata este decreto-lei será efetuada a partir 
do balanço levantado em 31 de dezembro 
dt; 1986 e, para esse efeito, o valor pro rata 
da OTN, nesse mês, é de CZ$ 119,49 (cento 
e dezenove cruzados e quarenta e nove cen
tavos). 

Art. 35. Será admitida a correção monetá
ria procedida nos balanços que serviram de 
base para incorporação, fusão ou cisão efe
tuada entre o dia 31 de dezembro de 1986 
e a data de publicação deste decreto-Iei. 

§ 19 Nos casos em que não tenha sido 
efetuada a correção monetária de que trata 
este artigo, deverão ser observados os se
guintes procedimentos, no primeiro balan
ço de encerramento de período-base subse
qüente à incorporação, fusão ou cisão: 



a) a sociedade resultante de fusão, ou a 
que tenha incorporado outra, efetuará a 
correção monetária desde o último balanço 
de encerramento de período-base da socie
dade fusionada ou incorporada, anterior à 
fusão ou incorporação; 

b) a sociedade resultante de Clsao ou a 
que tenha absorvido parcela de patrimônio 
de sociedade cindida efetuará a correção 
monetária desde o último balanço de encer
ramento de período-base da cindida, ante
rior à cisão; 

c) a sociedade cindida efetuará a cor
reção monetária, sobre a parcela remanes
cente do patrimônio, desde o último balan
Ç0 de encerramento de período-base ante
rior à cisão_ 

§ 29 A parcela de patrimônio líquido 
que corresponder a resultado apurado na 
incorporação, fusão ou cisão someme será 
corrigida monetariamente a partir da data 
do balanço que serviu de base a qualquer 
um desses eventos. 

Art. 36. Os bens do ativo imobilizad0 
e os valores registrados em contas de in
vestimento e ativo diferido, baixados entre 
31 de dezembro de 19.86 e a data de pu
blicação deste decreto-Iei, poderão ser, à 
opção da pessoa jurídica, corrigidos mone
tariamente até o mês da baixa. 

Parágrafo único. A correção monetária de 
que trata este artigo é obrigatória nos casos 
em que a baixa tenha sido efetuada em 
virtude de transferência, a qualquer título, 
dos bens e valores para o patrimônio de 
pessoa jurídica coligada, controladora ou 
controlada, sob o mesmo controle ou as
sociada por qualquer forma. 

Art. 37. Este decreto-Iei entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 38. Revogam-se os arts. 69 do Decre
to-Iei n9 1.892, de 16 de dezembro de 1981, 
e 23 do Decreto-Iei n9 2.287, de 23 de julho 
de 1986, e demais disposições em contrário. 

Brasília, 29 de junho de 1987; 1669 da 
Independência e 999 da República. 

JosÉ SARNEY 

Luiz Carlos Bresser Pereira 

DECRETO-LEI N9 2.344, DE 23 DE 
JULHO DE 1987* 

Altera o Decreto-Lei n9 2.333, de 11 
de junho de 1987 

O Presiáente da República, 
no uso da atribuição que lhe confere o ar
tigo 55, itens II e IlI, da Constituição, 

Decreta: 
Art. 19 O Decreto-lei n9 2.333, de 11 de 

junho de 1987, fica acrescido dos arts. 39 
e 49, com a seguinte redação, renumeran
do-se os atuais arts. 39, 49 e 59, para 59, 
6? e 79, respectivamente: 

"Art. 39 O disposto neste decreto-Iei não 
se aplica: 

I - aos procuradores das universidades 
e demais instituições federais de ensino, 
estruturadas sob a forma de autarquia, a 
partir do seu enquadramento no Plano Úni
co de que trata o art. 39 da Lei n9 7.596, 
de 10 de abril de 1987, bem assim aos 
membros da Advocacia Consultiva da União 
integrantes das demais autarquias de regi
me especial; 

II - aos membros da Advocacia Consul
tiva da União que percebam a gratificação 
especial a que se refere o § 39 do art. 79 
da Lei n9 4.341, de 13 de junho de 1964, 
destinada, inclusive, a suplementação por 
serviços extraordinários, ou a gratificação 
de desempenho de atividades rodoviárias, 
de que trata o art. 19 do Decreto-Iei n9 

2.194, de 26 de dezembro de 19.84, assegu
rado o direito de opção. 

Art. 49 A remuneração mensal dos servi
dores a que se refere o caput do art. 19, 
compreendida pela soma do vencimento bá
sico mais representação, acrescida das gra
tificações de nível superior, produtividade 
e desempenho, não poderá exceder o total 
do vencimento básico e idênticas vantagens 
pagos aos ocupantes da classe final da car
reira de procurador da República." 

Art. 29 O § 29 do art. 19 do Decreto
lei n9 2.333, de 11 de junho de 1987, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1.9 ( ... ) 

* Publicado no DO de 24.7.87. 
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§ 29 O disposto neste artigo se estende 
aos aposentados, nos cargos abrangidos pe
lu parágrafo anterior, cujos proventos se
rão reajustados, nas mesma~ bases, como 
se estivessem em atividade, observada, in
clusive na hipótese de funcionários que se 
aposentaram em cargos efetivos de consul
tOI jurídico, a norma do parágrafo se
guinte." 

Art. 39 Este decreto-Iei entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 49 Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Brasília, 23 de julho de 1987; 1669 da 
Independência e 999 da República. 

JosÉ SARNEY 

Paulo Brossard 
Aluizio Alves 

DECRETO N: 94.233, 
DE 15 DE ABRIL DE 1987* 

Dispõe sobre os efeitos financeiros dos rea
justamentos a que se refere o Decreto n9 

94.042, de 18 de fevereiro de 1987. 

o Presidente da República, 
no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 81, item 111. da Constituição, e tendo 
em vista o disposto no art. 55, item 11, 
letra d, do Decreto-Iei n9 2.300, de 21 de 
novembro de 1986, 

Decreta: 
Art. 19 Os reajustamentos a que se re

fere o art. 19 do Decreto n9 94.042, de 18 
de fevereiro de 1987, serão concedidos li 

partir de 24 de novembro de 1986, data da 
vigência do Decreto-lei n9 2.290, de 21 de 
novembro de 1986. 

Art. 29 Este decreto entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Brasília, 15 de abril de 1987; 1669 da 
Independência e 999 da República. 

JosÉ SARNEY 

Dilson Domingos Funaro 
Anibal Teixeira de Souza 

* Publicado no DO de 21.4.87. 
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DECRETO N9 94.293, 
DE 29 DE ABRIL DE 1987** 

Altera e consolida o Estatuto da Fundação 
Centro de Formação do Servidor Público 
(Funcep), instituída por força da Lei n9 

6.871, de 3 de dezembro de 1980. 

O Presidente da República, 
no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 81 da Constituição, combinado com o 
art. 29 da Lei n9 6.871, de 3 de dezembro 
de 1980, 

Decreta: 
Art. 1 Q Fica aprovado o Estatuto da Fun

dação Centro de Formação do Servidor PÚ
blico (Funcep), assinado pelo ministro
chefe da Secretaria de Administração PÚ
blica da Presidência da República (Sedap), 
na forma consolidada que com este decreto 
baixa. 

Art. 29 Este decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário. 

Brasília, 29 de abril de 1987; 1669 da 
Independência e 999 da República. 

JosÉ SARNEY 

Aluizio Alves 

ESTATUTO DA FUNDAÇÃO CENTRO 
DE FORMAÇÃO DO SERVIDOR 

PÚBLICO - FUNCEP 

CAP!TULO I 

Natureza, finalidade e objetivos 

Art. 19 A Fundação Centro de Forma
ção do Servidor Público (Funcep), instituí
da em virtude da Lei n9 6.871, de 3 de 
dezembro de 1980, pessoa jurídica de di
reito privado, com patrimônio próprio, tem 
sede na capital federal e se regerá pelo pre
sente estatuto e pela legislação pertinente. 

Art. 29 A Funcep é uma fundação pú
blica vinculada à Secretaria de Adminis
tração Pública da Presidência da Repúbli
ca (Sedap), com autonomia administrativa, 
financeira e operacional, nos termos da Lei 
n9 6.871, de 3 de dezembro de 1980. 

** Publicado no DO de 26.5.87. 



Art. 39 A Funcep tem por objetivos: 
I - promover atividades que visem à 

valorizaão e à dignificação da função pú' 
blica e do servidor público; 

11 - promover o fortalecimento do ins
tituto do mérito na função pública e no 
acesso a funções superiores; 

111 - promover, através dá Escola Na· 
cional de Administração Pública (Enap) , a 
seleção, a formação e o aperfeiçoamento 
dos quadros superiores do pesSÇlal civil da 
administração pública; 

IV - promover, através do Centro de 
Desenvolvimento da Administração Pública 
(Cedam), o aperfeiçoamento, especializa. 
ção, atualização e reciclagem dos servido
res civis federais, em todos os demais ní
veis da administração pública; 

V - desenvolver programas de estudos 
e pesquisas, executar atividades de coope
ração técnica, patrocinar a divulgação e 
püblicação de trabalhos especializados e 
promover seminários, simpósios e outros 
eventos que possam contribuir para a me
lhoria do desempenho da administração pú
blica; 

VI - prestar, mediante convênio, assis
tência técnica e assessoramento a órgãos da 
União, Estados e Municípios nas áreas de 
modernização administrativa e desenvolvi
mento de recursos humanos; 

VII - prestar assessoria à Secretaria de 
Administração Pública da Presidência da 
República (Sedap/PR) em programas e pro
jetos, bem como executar atividades com
plementares à sua atuação; 

VIII - promover, quando lhe for delega
da, a execução de atividades relacionadas 
com o recrutamento e a seleção de pessoal 
civil para a administração pública; 

IX - promover atividades que estimu
lem o associativismo dos servidores, para 
fins sociais, culturais e recreativos; 

X - promover ou co-participar de even
tos culturais de cujos temários constem o 
debate e apreciação de assuntos relativos à 
administração, políticas públicas e ao de
senvolvimento de recursos humanos. 

§ 19 A Funcep exercerá suas atribuições 
diretamente ou por intermédio de órgão ou 
entidades públicas ou particulares. 

§ 29 A Fundação poderá firmar convê
nios, contratos, acordos e ajustes com ór
gãos e instituições da administração públi· 
ca federal, estadual e municipal, direta e 
indireta, bem assim com entidades privadas. 

CAPíTULO II 

Patrimônio 

Art. 49 O patrimônio da Fu~dação será 
constituído de: 

I - bens imóveis que lhe forem transfe
ridos na forma do art. 49, da Lei n9 6.871, 
de 3 de dezembro de 1980; 

II - dotações, auxílios e subvenções que 
lhe forem destinados em orçamentos de 
qualquer nivel de governo, ou de suas au
tarquias, sociedades de economia mista, em
presas públicas e órgãos autônomos; 

III - doações, legados ou contribuição 
de pessoas físicas ou jurídicas; 

IV - rendas, de qualquer espécie, de 
seus próprios serviços, bens ou atividades; 

V - recursos do Fundo Especial de For
mação de Pessoal - Funforpe (Lei n9 

6.661, de 21 de junho de 1979); 
VI - bens móveis e imóveis de que te

nha o domínio ou em que seja titular de 
qualquer outro direito real; 

VII - contribuições provenientes de en· 
tidades públicas ou privadas, inclusive es
trangeiras e internacionais; 

VIII - incorporação de resultados fi· 
nanceiros de exercícios; 

IX - outras rendas eventuais. 
Art. 59 A Fundação poderá promover a 

obtenção de cooperação financeira e assis
tência técnica interna ou externa, pública 
ou privada, coordenando, controlando e 
adequando sua aplicação às diretrizes esta
belecidas neste estatuto, observada a legis
lação em vigor. 

Art. 69 O patrimônio, a renda e os ser
viços da Fundação gozarão da imunidade 
prevista na alínea c do item IH do art. 19 
da Constituição_ 

Art. 79 São extensivos à Funcep os pri
vilégios da Fazenda Pública quanto à impe
nhorabilidade de bens, rendas e serviços, 
prazos processuais, ações especiais e executi-
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vas, juros e custas (Lei n9 6.871, de 3 de 
dezembro de 1980, art. 99). 

Ar!. 89 Os bens e direitos da Funcep 
serão utilizados, exclusivamente, na conse
cução de seus objetivos. 

CAPITULO III 

Organização e competência 

Ar!. 99 São órgãos da administração su-
perior da Fundação: 

I - presidência; 
II - conselho diretor. 
Ar!. 10. Constarão da estrutura básica: 

I - a Escola Nacional de Administração 
Pública (Enap), dirigida por um diretor
geral, nomeado ou designado em comissão 
pelo ministro de Estado chefe da Secreta
ria de Administração Pública da Presidên
cia da República (Sedap) e auxiliado por 
dois diretores e um secretário-executivo de
signados pelo presidente da Funcep, median
te proposta do diretor-geral da Enap (De
creto n9 93.277, de 19 de setembro de 
1986); 

II - o Centro de Desenvolvimento da 
Administração Pública (Cedam), dirigido 
pOt um diretor-geral (Decreto n9 93.277, 
de 19 de setembro de 1986), nomeado ou 
designado em comissão pelo ministro de Es
tado Chefe da Sedap; 

lU - quatro diretorias (Lei n9 6.871, 
de :3 de dezembro de 1980), dirigidas por 
diretores, nomeados ou designados em co
missão pelo ministro de Estado chefe da 
Secretaria de Administração Pública da Pre
sidência da República, que comporão, jun
tamente com o presidente da Funcep, o Con
selho Diretor. 

Parágrafo único. Os demais órgãos da 
Funcep e respectiva competência constarão 
da estrutura básica e das normas gerais de 
administração aprovadas pelo conselho di
retor. 

Ar!. 11. A Escola Nacional de Adminis
tração Pública (Enap) e o Centro de De
senvolvimento da Administração Pública 
(Cedam) terão a respectiva competência, 
estruttira. composição e funcionamento dis-
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postos em regimento interno próprio, apro
vado pelo ministro de Estado chefe da 
Sedap, a ele submetido pelo presidente da 
Funcep, ouvido o conselho diretor. 

Ar!. 12 _ O presidente da Funcep, nomea
do em comissão pelo presidente da Repú
blica, exercerá a presidência do conselho 
diretor. 

Parágrafo único. Em seus impedimentos, 
o presidente será substituído por um mem
bro do conselho diretor designado pelo mi
nistro de Estado chefe da Sedap; 

Ar!. 13. Ao presidente da Funcep, in
cumbe: 

I - administrar a Fundação, dirigindo 
suas atividades e serviços; 

II - planejar, supervisionar, coordenar 
e controlar as atividades da Fundação; 

IH - presidir as reuniões do conselho 
diretor; 

IV - representar a Fundação ou promo
ver-lhe a representação, em juízo ou fora 
dele; 

V - receber bens, doações e subvenções 
destinados à Fundação; 

VI - autorizar a alienação de bens mó
veis da Fundação; 

VII - submeter à apreciação do conse
lho diretor: 

a) a estrutura básica e as normas gerais 
de administração da Fundação; 

b) a organização do quadro e as tabelas 
de remuneração do pessoal da Fundação; 

c) o programa geral de trabalho, os pla
nos anuais, a proposta orçamentária e a 
programação dos recursos; 

d) o relatório de atividades e a presta
ção anual de contas; 

e) os termos dos convênios, contratos, 
acordos e ajustes firmados em nome da 
Fundação; 

f) proposta de alienação de bens imóveis. 

VIII - convocar, extraordinariamente, 
o conselho diretor; 

IX - admitir, promover, elogiar, desig
nar, transferir, licenciar, punir, dispensar e 
requisitar pessoal, bem como prover os car
gos em comissão e funções de confiança da 
Fundação; 



x - movimentar, juntamente com um 
diretor, as contas da Fundação, bem como 
ordenar despesas e autorizar pagamentos; 

XI - contratar, com a anuência do con
selho diretor, empresas ou profissionais es
pecializados para a realização de serviços 
técnicos_ 

Art. 14. Ao conselho diretor compete: 
I - apreciar os assuntos que lhe forem 

submetidos pelo presidente, por qualquer 
dos demais membros e pelos diretores-ge
rais da Enap e do Cedam; 

II - aprovar a estrutura básica e as nor
mas gerais da administração da Fundação; 

III - aprovar a organização do quadro 
e as tabelas de remuneração do pessoal da 
Fundação; 

IV - examinar o programa geral de tra
balho, os planos anuais, a proposta orça
mentária e a programação dos recursos; 

V - analisar o relatório de atividades 
e a prestação anual de contas; 

VI - aprovar os convênios, contratos, 
acordos e ajustes previstos no plano anual 
de trabalho da Fundação; 

VII - examinar e acompanhar a exe
cução orçamentária e financeira da Funda
ção; 

VIII autorizar a !iliell:ação de bens 
móveis da Fundação; 

IX - aprovar os atos' necessários ao fun
cionamento' da Ehap e' do Cedam. 

Art. 15. O conselho diretor 'reunir·se·á, 
ordinadame~te, !i~8§ .vezes. P9r: "lJlês e, ex
traordinariamente,quando, cpnvopad9 pelo 
preside~te ou a requedmento de pelo menos 
três de seus membros, vedada a percepção 
d~ qualquer remuneração' portais sessões 
(jcton). 

§ 1 Q O' conselho diretor deliberará com 
o quorum mínimo de três participantes, dos 
quais, obrigatoriamente, um será o presi
dente em exercício. 

§ 21? As decisões do conselho diretor se
rão adotadas por maioria simples, cabendo 
ao presidente o voto de qualidade. 

Art. 16. As atribuições dos diretores se
rão fixadas no regimento interno da Fun
cepo 

CAPITULO IV 

Disposições finais, gerais e transitórias 

Art. 17. A Enap e o Cedam funcionarão 
sob regime de administração delegada, de
vendo os seus atos de gestão orçamentária 
e financeira serem aprovados pelo conselho 
diretor da Fundação. 

Art. 18. A Funcep funcionará por tem
po indeterminado e sua extinção poderá ser 
proposta pelo ministro de Estado chefe da 
Sedap. 

Art. 19 . Em caso de extinção, os bens 
e direitos da Funcep passarão a integrar o 
patrimônio da União. 

Art. 20. O exercício social coincidirá com 
o ano-calendário. 

Art. 21. O regime juridico do pessoal 
da Fundação será o da legislação traba
lhista. 

Art. 22. A Funcep gozará dos privilégios 
concedidos, legalmente, às instituições de 
utilidade pública. 

Art. 23. A prestação anual de contas da 
Funcep, acompanhada do relatório das ati
vidades desempenhadas no período, será 
submetida, com o parecer do conselho dire
tor, ao Tribunal de 'Contas' da União. 

Parágrafo único. O~ dir:etores-gerais: 'da 
Enap e do Cedam submeterão: ao' conSelho 
diretor da Funcep, ao final de oadatlxer
.cício financeiro, as, .. p-r~stações de .co.ntas 
ilobais de suª,5. ,atividalies, que ~tegpt~~o 
li prestaç~Q de cont~s,anual da Fundação. 

Art; 24. A remuneração ,do,presidente, 
dos diretores-gerais e dos diretores-mem
bros do conselho diretor será fixada ~elo 

ministro de Estado chefe da Secretari!l de 
Administração Pública da Presidência da 
República, observada as normas legais e re
gulamentares aplicáveis. 

Art. 25. O Fundo Especial de Formação 
de Pessoal (Funforpe), criado pela Lei nl? 
6.661, de 21 de junho de 1979, e transfe
rido à Fundação pela Lei nl? 6.871, de 3 
de dezembro de 1980, será administrado 
pela Funcep. 
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Art. 26. Este estatuto somente poderá 

ser alterado por ato do presidente da Repú

blica, mediante proposta do ministro de Es

tado da Sedap. 

Art. 27. Os casos omissos, neste estatu
to, serão resolvidos pelo ministro de Esta
do chefe da Sedap. 

Brasília, 29 de abril de 1987. 

ALUIZIO ALVES 

DECRETO N9 94.313, DE 6 DE MAIO 
DE 1987* 

DIspõe sobre a contratação de pessoal para 
prestação de serviços técnicos especializa
dos, de natureza permanente e temporária, 
nos órgãos da administração federal direta 

e nas autarquias federais, e dá outras pro-
vidências. 

O Presidente da República, 

no uso das atribuições que lhe confere o 

art. 81, inciso IH, da Constituição, e ten

do em vista o disposto nos arts. 96 e 97 

do Decreto-Iei n9 200, de 25 de fevereiro 

de 1967, com a redação dada pelo art. 79, 

item I, do Decreto-Iei n9 900, de 29 de se
tembro de 1969, 

Decreta: 

Art. 19 A contratação de pessoal para 

prestação de serviços técnicos especializa
dos. nos órgãos da administração federal 
direta e nas autarquias federais, obedecerá 
às disposições contidas neste decreto. 

Art. 29 Para os fins deste decreto, carac
terizam-se como serviços técnicos especia
lizados aqueles executados por profissio
nais, de nível médio ou superior, denomina
dos especialistas, que possuam formação 
especializada, experiência e, quando for o 
caso, habilitação legal, exigidas para o de
sempenho de atividades peculiares cometi
das aos órgãos da administração dire-

* Publicado no DO de 7.5.87. 
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ta e às autarquias federais, que não te
nham, nos respectivos quadros e tabelas de 

pessoal regularmente organizados, cargos 
ou empregos efetivos necessários, bem como 
utilizem a execução indireta, mediante con

trato, na forma da legislação em vigor. 

Art. 39 A contratação de especialistas se
rá feita sob o regime da legislação traba
lhista, com a aplicação das normas admi
nistrativas correlatas. 

§ 19 O contrato de trabalho poderá ser 
celebrado por prazo certo ou indeterminado. 

§ 29 O término de projeto implicará au
tomática rescisão do contrato de trabalho 

pertinente, valendo, para esse efeito, a pre

sente disposição como cláusula contratual, 

ainda que não conste de forma expressa do 
respectivo texto. 

Art. 49 Os órgãos da administração fede
ral direta e as autarquias federais, que ne

cessitarem contratar especialistas, encami
nharão suas propostas à consideração do 
presidente da República, após a audiência 

d:. Secretaria de Administração Pública da 
Presidência da República (Sedap), as quais 
devem conter os seguintes dados: 

I - justificativa para contratação; 

11 - especialidades abrangidas, devida

mente caracterizadas; 

111 - número de especialistas a serem 
contratados; 

IV - definição, quantitativa e qualitati

va, das funções de direção e de chefia, de 
assessoramento e de assistência; 

V - remuneração, especificando faixas 
ou níveis de salários, gratificações, adicio
nais, auxílios, indenizações e quaisquer van
tagens peculinárias; 

VI - processo seletivo de admissão; 

VII - critérios de contratação; 

VIII - normas de promoção e de ascen
são. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo 
aplica-se, no que couber, às propostas de 
alteração das atuais tabelas de especialistas. 



Art. 59 Não haverá, para qualquer efeito, 
vinculação ou equiparação entre as faixas 
ou níveis salariais das tabelas instituídas nos 
termos deste decreto. 

Art. 69 Os órgãos da administração fede
ral direta e as autarquias federais, que pos
suam tabelas de especialistas, deverão adap
tá·las às normas deste decreto. 

Parágrafo único. A adaptação de que trata 
este artigo verificar-se-á no prazo de no
venta dias, contado da data de vigência des
te decreto. 

Art. 79 Aplicar-se-á o disposto no Decre. 
to-lei n9 2.280, de 16 de dezembro de 1985, 
aos atuais servidores não considerados es
pecialistas, de nível médio ou superior, os 
quais pertencessem, na mesma data, às ta
belas de que trata o art. 69 deste decreto. 

Art. 89 A Secretaria de Administração 
Pública da Presidência da República baixa
rá as instruções que se fizerem necessárias 
ao cumprimento do disposto neste decreto. 

Art. 99 Este decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogados o Decre
to n9 86.549, de 6 de novembro de 1981, e 
demais disposições em contrário. 

Brasília, 6 de maio de 1987; 1669 da In
dependência e 99Q da República. 

JOSÉ SuNEy 
Aluizio Alva 

DECRETO N9 94.367, DE 25 DE MAIO 
DE Igg7* 

Altera o Decreto n9 94.159, de 31 de março 
de 1987. 

O Presidente da República, 
no uso da atribuição que lhe confere o 
a1't. 81, itens 11 e V da Constituição, 

Decreta: 
Art. 19 O art. 79 do Decreto n9 94.159, 

de 31 de março de 1987, passa a vigorar 
acrescido do seguinte § 49: 

"§ 49 Ficam assegurados aos servidores 
transferidos para o Ministério da Fazenda, 
em decorrência do disposto nos arts. 39 e 
49, itens I, 11 e III, deste decreto, os di
reitos de que são titulares, inclusive as van
tagens auferidas com base nos arts. 29 e 39 
do Decreto n9 53.914, de 11 de maio de 
1964, Rlodificado pelo Decreto n9 57.603, 
de 7 de janeiro de 1966." 

Art. 29 Este decreto entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Brasília, 25 de maio de 1987; 1669 da In-
dependência e 999 da República. 

JoSÉ. SAltNEY 

Luiz Carlos Bresser Pereira 
Aluizio Alves 

• Publicado no DO de 26.5.87. 
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